
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.662, DE 2021 
(Do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios) 

 
Transforma cargos vagos das carreiras de auxiliar Judiciário e de Técnico 
Judiciário em cargos vagos da carreira de Analista Judiciário no Quadro 
Permanente da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 96. Compete privativamente:  

I - aos tribunais:  

a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, com observância 

das normas de processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre a competência e 

o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos;  

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem 

vinculados, velando pelo exercício da atividade correicional respectiva;  

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de carreira da 

respectiva jurisdição;  

d) propor a criação de novas varas judiciárias;  

e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos, obedecido o 

disposto no art. 169, parágrafo único, os cargos necessários à administração da justiça, exceto 

os de confiança assim definidos em lei;  

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e aos juízes e 

servidores que lhes forem imediatamente vinculados;  

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de 

Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169:  
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a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores;  

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e 

dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos 

juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, 2003) 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores;  

d) a alteração da organização e da divisão judiciárias;  

III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do Distrito Federal e 

Territórios, bem como os membros do Ministério Público, nos crimes comuns e de 

responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral.  

 

Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros 

do respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato 

normativo do poder público.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 14.116, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2020 
 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a 

execução da Lei Orçamentária de 2021 e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS DESPESAS COM PESSOAL, DOS ENCARGOS SOCIAIS E DOS BENEFÍCIOS 

AOS SERVIDORES, AOS EMPREGADOS E AOS SEUS DEPENDENTES 

 

Seção I 

Das despesas com pessoal e dos encargos sociais 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 109. As proposições legislativas relacionadas ao aumento de gastos com 

pessoal e encargos sociais deverão ser acompanhadas de:  

I - premissas e metodologia de cálculo utilizadas, conforme estabelece o art. 17 da 

Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal;  

II - demonstrativo do impacto da despesa com a medida proposta, por Poder ou 

órgão referido no art. 20 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, 

destacando ativos, inativos e pensionistas;  

III - comprovação de que a medida, em seu conjunto, não impacta a meta de 

resultado primário estabelecida nesta Lei, nos termos do disposto no § 2º do art. 17 da Lei 

Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, nem os limites de despesas 

primárias estabelecidos no art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;  

IV - manifestação do Ministério da Economia, no caso do Poder Executivo federal, 

e dos órgãos próprios dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da União e 

da Defensoria Pública da União sobre o mérito e o impacto orçamentário e financeiro; e  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
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V - parecer ou comprovação do Conselho Nacional de Justiça, de que trata o art. 

103- B da Constituição, de solicitação sobre o cumprimento dos requisitos previstos neste 

artigo, quando se tratar de projetos de lei de iniciativa do Poder Judiciário.  

§ 1º Não se aplica o disposto no inciso V do caput aos projetos de lei referentes 

exclusivamente ao Supremo Tribunal Federal, ao Conselho Nacional de Justiça, ao Ministério 

Público Federal e ao Conselho Nacional do Ministério Público.  

§ 2º As proposições legislativas previstas neste artigo e as Leis delas decorrentes:  

I - não poderão conter dispositivo que crie ou aumente despesa com efeitos 

financeiros anteriores à sua entrada em vigor ou à plena eficácia da norma; e  

II - deverão conter cláusula suspensiva de sua eficácia até constar autorização em 

anexo específico à Lei Orçamentária, correspondente ao exercício em que entrarem em vigor, 

e a despesa não será autorizada enquanto não for publicada a Lei Orçamentária com a 

autorização e a dotação suficiente ou a sua alteração.  

 

Art. 110. Para atendimento ao disposto no inciso II do § 1º do art. 169 da 

Constituição, observados as disposições do inciso I do referido parágrafo, os limites 

estabelecidos na Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e as 

condições estabelecidas no art. 107 desta Lei, ficam autorizados:  

I - a criação de cargos, funções e gratificações por meio de transformação de cargos, 

funções e gratificações que, justificadamente, não implique aumento de despesa;  

II - o provimento em cargos efetivos e empregos, funções, gratificações ou cargos 

em comissão vagos, que estavam ocupados no mês a que se refere o caput do art. 103 e cujas 

vacâncias não tenham resultado em pagamento de proventos de aposentadoria ou pensão por 

morte;  

IIII - a contratação de pessoal por tempo determinado, quando caracterizar 

substituição de servidores e empregados públicos, desde que comprovada a disponibilidade 

orçamentária;  

IV - a criação de cargos, funções e gratificações e o provimento de civis ou 

militares, desde que não previstos nos demais incisos, até o montante das quantidades e dos 

limites orçamentários para o exercício e para a despesa anualizada constantes de anexo 

específico da Lei Orçamentária de 2021;  

V - a reestruturação de carreiras que não implique aumento de despesa;  

VI - o provimento em cargos em comissão, funções e gratificações existentes, desde 

que comprovada disponibilidade orçamentária; e  

VII - a reestruturação de carreiras desde que autorizada em lei anterior.  

§ 1º Para fins do disposto nos incisos I, II, IV e VI do caput, serão consideradas 

exclusivamente as gratificações que atendam, cumulativamente, aos seguintes requisitos:  

I - cuja concessão, designação ou nomeação requeira ato discricionário da 

autoridade competente; e  

II - não componham a remuneração do cargo efetivo, do emprego ou do posto ou 

da graduação militar, para qualquer efeito.  

§ 2º O anexo a que se refere o inciso IV do caput terá os limites orçamentários 

correspondentes discriminados por Poder, Ministério Público da União e Defensoria Pública da 

União e, quando for o caso, por órgão referido no art. 20 da Lei Complementar nº 101, de 2000 

- Lei de Responsabilidade Fiscal, com:  

I - as quantificações para a criação de cargos, funções e gratificações, além das 

especificações relativas a vantagens, aumentos de remuneração e alterações de estruturas de 

carreira, com a indicação específica da proposição legislativa correspondente;  
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II - as quantificações para o provimento de cargos efetivos civis e militares e 

empregos, exceto se destinados a empresas públicas e sociedades de economia mista, nos 

termos do disposto no inciso II do § 1º do art. 169 da Constituição;  

III - as dotações orçamentárias autorizadas para 2021 correspondentes ao valor 

igual ou superior à metade do impacto orçamentário-financeiro anualizado, constantes de 

programação específica, nos termos do disposto no inciso XIII do caput do art. 12; e  

IV - os valores relativos à despesa anualizada.  

§ 3º Fica facultada a atualização pelo Ministério da Economia dos valores previstos 

nos incisos III e IV do § 2º durante a apreciação do Projeto de Lei Orçamentária de 2021 no 

Congresso Nacional, no prazo estabelecido no § 5º do art. 166 da Constituição.  

§ 4º Para fins de elaboração do anexo previsto no inciso IV do caput, cada órgão 

dos Poderes Legislativo e Judiciário, o Ministério Público da União e a Defensoria Pública da 

União enviará as informações pretendidas à Secretaria de Orçamento Federal da Secretaria 

Especial de Fazenda do Ministério da Economia no prazo estabelecido no art. 25.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 14.194, DE 20 DE AGOSTO DE 2021 
 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a 

execução da Lei Orçamentária de 2022 e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII  

DAS DESPESAS COM PESSOAL, DOS ENCARGOS SOCIAIS E DOS BENEFÍCIOS  

AOS SERVIDORES, AOS EMPREGADOS E AOS SEUS DEPENDENTES  

 

Seção I  

Das despesas com pessoal e dos encargos sociais  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 108. As proposições legislativas relacionadas ao aumento de gastos com 

pessoal e encargos sociais deverão ser acompanhadas de:  

I - premissas e metodologia de cálculo utilizadas, conforme estabelece o art. 17 da 

Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal;  

II - demonstrativo do impacto da despesa com a medida proposta, por Poder ou 

órgão referido no art. 20 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, 

destacando ativos, inativos e pensionistas;  

III - comprovação de que a medida, em seu conjunto, não impacta a meta de 

resultado primário estabelecida nesta Lei, nos termos do disposto no § 2º do art. 17 da Lei 

Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, nem os limites de despesas 

primárias estabelecidos no art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;  

IV - manifestação do Ministério da Economia, no caso do Poder Executivo federal, 

e dos órgãos próprios dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da União e 

da Defensoria Pública da União sobre o mérito e o impacto orçamentário e financeiro; e  
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V - parecer ou comprovação do Conselho Nacional de Justiça, de que trata o art. 

103-B da Constituição, de solicitação sobre o cumprimento dos requisitos previstos neste artigo, 

quando se tratar de projetos de lei de iniciativa do Poder Judiciário.  

§ 1º Não se aplica o disposto no inciso V do caput aos projetos de lei referentes 

exclusivamente ao Supremo Tribunal Federal, ao Conselho Nacional de Justiça, ao Ministério 

Público Federal e ao Conselho Nacional do Ministério Público.  

§ 2º As proposições legislativas previstas neste artigo e as Leis delas decorrentes:  

I - não poderão conter dispositivo que crie ou aumente despesa com efeitos 

financeiros anteriores à sua entrada em vigor ou à plena eficácia da norma; e  

II - deverão conter cláusula suspensiva de sua eficácia até constar autorização em 

anexo específico à Lei Orçamentária, correspondente ao exercício em que entrarem em vigor, 

e a despesa não será autorizada enquanto não for publicada a Lei Orçamentária com a 

autorização e a dotação suficiente ou a sua alteração.  

 

Art. 109. Para atendimento ao disposto no inciso II do § 1º do art. 169 da 

Constituição, observados as disposições do inciso I do referido parágrafo, os limites 

estabelecidos na Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e as 

condições estabelecidas no art. 106 desta Lei, ficam autorizados:  

 

I - a criação de cargos, funções e gratificações por meio de transformação de cargos, 

funções e gratificações que, justificadamente, não implique aumento de despesa; 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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